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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA  
AV.  PRESIDENTE VARGAS, No 157, CENTRO —  TEL:  (27) 3258-4713 
CEP: 29680-000 — JOAO NEIVA/ES — CNPJ: 31.776.479/0001-86 

DECRETO N° 7.912, de 03 de maio de 2021. 

Altera o Decreto n° 7.821, de 27 
de janeiro de 2021, que institui o 
Calendário de Feriados e Pontos 
Facultativos para o Exercício de 
2021. 

0 Prefeito Municipal de João Neiva, Estado do Espirito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo  art.  61, inciso VI 
da Lei Orgânica Municipal, e; 

Considerando a solicitação de alteração do dia do Feriado 
Municipal, referente à Emancipação Política do Município de João Neiva, 
comemorado no dia 11 de maio, vindo pelo OFICIO CMJN - No 036/2021, 
oriundo da Câmara Municipal e OF/CDLJN/N0002/2021, oriundo da 
Câmara de Dirigentes Logistas de João Neiva; 

Considerando as inúmeras restrições da população e do 
horário de funcionamento do comércio local, dada pelos Decretos 
Estaduais em decorrência do combate a pandemia do COVID 19, que tem 
sacrificado o comerciante e, diretamente, a arrecadação municipal. 

DECRETA:  

Art.  1°. Fica transferido do dia 11 de maio de 2021 para o 
dia 10 de maio de 2021 o Feriado Municipal referente à Emancipação 
Política do Município de João Neiva, criado pela Lei Municipal no 0006/89, 
constante no Decreto no 7.821, de 27/01/2021, excepcionalmente neste 
ano de 2021. 

Art.  2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Neiva/ES, em 03 de 
maio de 2021. 

Registrado e publicado, em 03 de maio de 2021. 

-tazu_de„_, 
enan Rossoni Pattuzzo 

Chefe de Gabinete - Interino 
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